
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  N° 44/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00061/2020 

 CONCORRÊNCIA Nº 0006/2020 
 
TIPO: MENOR PREÇO - EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  SOB O REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL COM 
APLICAÇÃO TOTAL DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS DESTINADOS A AMPLIAÇÃO  DAS   SALAS   
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA BENEDITA ROQUIM - CAMPANHA – MG -  RECURSO   
PRÓPRIO. 
 
 
 A licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do Responsável Técnico pela execução das 
obras e serviços, sem a qual os mesmos não poderão ser iniciados, juntamente com os dados de 
identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei n°. 8.666/93.  
 
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 1 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”: 
DIA: 04/09/2020 às 14:00 horas 
 
LOCAL: Rua Dr. Bandão nº 59 – Centro – Campanha / MG 
 
ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 “PROPOSTA” 
DIA: DIA: 04/09/2020 .  
 
HORA: Após a fase de habilitação, havendo renúncia ao prazo recursal, caso contrário será 
aguardado prazo recursal conforme Art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
LOCAL: Rua Dr. Brandão nº 59 – Centro / Campanha / MG 
 
RECIBO 
 
A Empresa __________________________________CNPJ n° ________________________ retirou este Edital de 
Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 
_______________________________________. 
 
________________________, aos _____/_____/ 2020. 
_________________________________________________ 
 
Nome/ RG/ Assinatura 
OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A PREGOEIRO/ PREFEITURA MUNICIPAL 
DA CAMPANHA – MG  - Telefone:  (35) 3261.1059 ou e-mail: licitacampanha@gmail.com 
PARA EVENTUAIS INFORMAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
 
Carimbo Padronizado da Empresa: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00061/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 0006/2020 

 
TIPO: MENOR PREÇO - EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  SOB O REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL COM 
APLICAÇÃO TOTAL DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS DESTINADOS A AMPLIAÇÃO  DAS   SALAS   
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A Prefeitura Municipal da Campanha/MG, situada na Rua Dr. Brandão, nº 59 - Centro, no 
mesmo Município,  CNPJ Nº 11.712.174/0001-42  por meio da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que se encontra aberto o presente certame licitatório, na modalidade 
“CONCORRÊNCIA”, tipo MENOR PREÇO GLOBAL em sessão pública na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal da Campanha localizada a Rua Dr. Brandão nº 59 – Campanha/MG, o 
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações.  O Presidente da Comissão Permanente de Licitações, Silvano 
Domingos da Silveira, usando da competência delegada pela Portaria n° 4295/2020, 
expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Fernando Tavares, torna público que se acha 
aberta nesta Prefeitura Municipal, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor 
preço GLOBAL, abrigada nos autos do processo administrativo conforme estabelecido neste 
instrumento convocatório. Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. As propostas deverão 
atender todas as exigências e especificações constantes deste edital e dos anexos que dele 
fazem parte integrante 
 
 
 
 
1.2 - O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 
POR PREÇO GLOBAL COM APLICAÇÃO TOTAL DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS DESTINADOS A 
AMPLIAÇÃO  DAS   SALAS   DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA BENEDITA ROQUIM - 
CAMPANHA – MG -  RECURSO   PRÓPRIO. 
 
1.3 – DA JUSTIFICATIVA: 
O projeto de ampliação das novas salas da Escola Benedita Roquim vem com o objetivo de criar um 
novo espaço físico para os alunos, tendo em vista que esse espaço não comporta de modo adequado o 
número de alunos matriculados no ano de 2020. Tal fato justifica-se diante da municipalização da 
escola neste ano, pois houve um aumento significativo do número de alunos matriculados no ano de 
2020. Atualmente a Escola Municipal Benedita Roquim localiza-se na Rua Andrielle Andriatta, nº 205, 
no bairro COHAB. A edificação possui cinco salas de aula, quatro banheiros, uma secretaria, um 
refeitório, uma cozinha, um DML e um espaço descoberto. Visando sanar a situação exposta, o 

 PREÂMBULO 
 

1 - DO OBJETO  
 



 

 
 

respectivo projeto aborda a construção de três novas salas de atividades, hall para banheiro com 
bebedouro e lavatório, banheiro feminino e banheiro masculino. A edificação será implantada em um 
terreno plano. As novas salas de atividades serão de tamanhos consideráveis, agradáveis, confortáveis, 
estimulantes, aconchegantes e funcionais. A construção das novas salas de atividades visa à melhoria 
da infraestrutura escolar, desse modo, implicará diretamente no interesse dos estudantes. Alunos 
interessados são mais ativos, irão ter mais vontade de estar na escola e isso refletirá no seu 
desempenho e aprendizado. Essa obra trará maior segurança aos usuários das Novas Salas e 
indiscutivelmente contribuirá para a melhoria da Educação no Município da Campanha. 
 

 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: até às 14:00  do dia 04/09/2020 
 
ABERTURA DO ENVELOPE 1 – HABILITAÇÃO – 04/09/2020 – ÀS 14:00 HORAS. 
 
ABERTURA DO ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS . 

 

 

 
Os envelopes de “Proposta” das proponentes habilitadas serão abertos no  mesmo dia  indicados na 
primeira página deste edital, no mesmo local, desde que não haja interposição de recursos de que 
ÔÒÁÔÁ Ï ÁÒÔȢ υτύȟ )ȟ ȰÁȱȟ ÄÁ ,ÅÉ &ÅÄÅÒÁÌ ÎȢ όȢϊϊϊȾύχ.  Havendo recurso, será marcada uma nova data 
para abertura do envelope 2, a qual será comunicada aos proponentes através de publicação no Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros AMM, correio ou e-mail dos licitantes,  após julgado o recurso 
interposto ou decorrido o prazo de interposição. 
 

 
1.4- O valor estimado da obra: R$ 274.862,93  (Duzentos e setenta e quatro mil e oitocentos e 

sessenta e dois reais e noventa e três centavos).       

1.4.1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: o valor máximo é R$ 274.862,93  (Duzentos e setenta 
e quatro mil e oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos).       
1.5 - Integram o presente Edital os seguintes documentos: 
1.5.1 - Modelo de carta de credenciamento indicando a pessoa que representará a proponente, 
com menção expressa de todos os poderes, inclusive para receber intimações, interpor e 
desistir de interposição de recursos - ANEXO I ;  
1.5.2 - Minuta de contrato - ANEXO II; 
1.5.3 - Modelo de declaração de concordância com o Edital - ANEXO III; 
1.5.4 - Modelo de Declaração de que não emprega menor de dezoito anos; ANEXO IV; 
1.5.5 - Modelo de Declaração que não possui nenhum fato impeditivo para habilitação; ANEXO 
V; 
1.5.6 - Modelo de Proposta - ANEXO VI; 
1.5.7 – Modelo de Planilha Orçamentária - ANEXO VII; 
1.5.8 - Memorial Descritivo – ANEXO VIII 
1.5.9 – Documentos Gerais – ANEXO IX 
1.5.10 – Ordem de Início de Serviços – ANEXO X 
1.5.11 - Declaração  Individual do Profissional  - ANEXO XI 
 



 

 
 

1.6 - A obra será executada de conformidade com as especificações técnicas e quantitativos 
constantes do Projeto Básico e Projeto Executivo, anexos ao presente edital, os quais o 
integram, para todos os fins, como se nele estivessem escritos. 
1.7 - Além das especificações e quantitativos constantes dos Projetos Básico e Executivo, serão 
observadas normas técnicas aplicáveis à espécie, notadamente as da ABNT. 
1.8 – Todos os projetos estarão disponíveis no site www.campanha.mg.gov.br 
 
 
 
 
2.1 - DA SUBORDINAÇÃO 
2.1.1 - A presente licitação, na modalidade legalmente denominada Concorrência - TIPO: 
MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇAO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposições aplicáveis 
da legislação vigentes, como, também, pelas condições fixadas neste instrumento 
convocatório. 
 
2.2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.2.1 - A despesa resultante ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 
de 2020 e a dotação equivalente no exercício seguinte: 
 

Cód. Reduzido Dotação Fonte Valor Dotado 

266  

 

02.05.03-4490.51.00-12.361.1319-3.011 

 

101.00  

 

R$ 50.000,00  

 
266  

 

02.05.03-4490.51.00-12.361.1319-3.011 

 

201.00  

 

R$ 175.000,00  

 
266  

 

02.05.03-4490.51.00-12.361.1319-3.011 

 

147.00  

 

R$ 49.862,93  

 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 – Para  o  credenciamento  deverão  ser  apresentados  os  seguintes documentos (Fora do 
envelope):  
 
a) Tratando-se de representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) Tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por  instrumento  público  ou particular  COM  
FIRMA  RECONHECIDA,  da  qual  constem  poderes  específicos para  interpor  recursos  e  desistir  
de sua  interposição  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao certame,  acompanhado  do  
correspondente  documento,  dentre  os  indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga, os quais serão apresentados fora dos Envelopes. (Modelo Anexo I) 
 

3.2  –  O  representante  legal  e  o  procurador  deverão  identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

3.3  –  O  Credenciamento  se  dará  no  início  da  sessão  , desde que preenchido os requisitos do item 

3, bem como das alíneas “a” ou “b”. 

2 - DA SUBORDINAÇÃO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 



 

 
 

 

3.4  –  Será  admitido  apenas  01  (um)  representante  para  cada  licitante credenciado,  sendo  que  

cada  um  deles  poderá  representar  apenas  um credenciado.  

 
3.5 - Os documentos indicados no Edital, deverão ser apresentados no original, por qualquer processo 
de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pela Comissão Permanente de Licitações  no ato de sua 
apresentação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial 

 
 
 
 
4.1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta deverão ser apresentadas em envelopes 
distintos, fechados, opacos e rubricados no local de fechamento. 
4.1.1 - O envelope contendo a Documentação de Habilitação será apresentado externamente 
com os seguintes dizeres: 
 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
À COMISSAO DE LICITAÇÃO DE CAMPANHA / MG 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 0006/2020 
 
4.2.2 - O envelope contendo a Proposta será apresentado externamente com os seguintes 
dizeres: 
 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
À COMISSAO DE LICITAÇÃO DE CAMPANHA / MG 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA Nº 0006/2020 
 
4.3 - A Proposta será devidamente assinada pelo proprietário ou representante legal da 
empresa e será considerada válida,  tão somente, se atendidas as exigências do presente ato 
convocatório e entregue no local indicado até o dia e hora fixados. 
 
 
 
5.1 - Todos os prazos neste Edital serão contados em dias corridos 
5.2 - O prazo para execução da obra será de 04 (quatro) meses, a partir da data de emissão da 
1ª ordem de serviço, o qual poderá ser prorrogado na forma da lei e de acordo com o 
interesse do Município de Campanha / MG. 
5.3 - Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, 
somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, 
conforme a Lei 8.666/93 e disposições contidas no Código Civil. 
 
 
 
 

4 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 
 

5 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

 
 

6.2 - Documentos necessários para a fase de habilitação: 
 
6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b) - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
c) – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
 
NOTA EXPLICATIVA:  Apresentando o contrato social no credenciamento (consolidado ou com 
todas as alterações em original ou cópia autenticada) a mesma  poderá deixar de apresentá -lo 
nos documentos de sua habilitação.  

 
6.2.2 REGULARIDADE FISCAL 
 
a) - Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) 
b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014 

c) - Prova de regularidade junto ao FGTS: Certidão de Regularidade de Situação; 
d) - Prova de regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - Certidão 
Negativa de Débito ou equivalente; 
e) - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; 
f) - Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) conforme Lei nº 12.440/2011 
g) - Declaração de concordância com o Edital - conforme modelo no Anexo III 
h) Declaração de fatos impeditivos, conforme modelo no Anexo V 
i) - Declaração de que não emprega menores de 18 anos, conforme modelo no Anexo IV 
 
6.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) - Balanço patrimonial registrado no órgão competente, relativo ao exercício de 2018 e 
demonstrações contábeis que comprovem a boa situação financeira da proponente, vetada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
b) - Para empresas constituídas há menos de 1 (um) ano, será aceita a apresentação do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado do documento 
de Constituição da empresa, que comprove tal condição. Não será aceito nenhum outro 
documento, que não este, previsto em lei.  
c) - O licitante deverá observar atentamente as orientações, sob pena de inabilitação.  
 



 

 
 

NOTA EXPLICATIVA:  Somente serão documentos na forma da Lei, respeitando a norma 
legal que rege estes documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número de 
páginas, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos 
mesmos; assinatura do contador e do titular ou representante legal da entidade nas; e 
prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (com carimbo, etiqueta ou Chancela da 
Junta Comercial), ou devidamente registrado no Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED) . 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de  Registro e quitação junto ao (CREA) ou (CAU), em nome da empresa (Certidão Pessoa 
Jurídica) 
 
b) Prova de Registro e quitação junto ao (CREA) ou (CAU),  de seus responsáveis técnicos (Certidão 
Pessoa Física)  
 
c). Quando as certidões negativas ou comprovantes de pagamento de débitos não constarem prazo o 
de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da emissão do respectivo documento, para 
aceitação.  
 
6.3.1 Anexar a declaração  individual do profissional  , autorizando sua inclusão na equipe técnica, e 
que irá participar da execução da obra em questão (Modelo Anexo XI). 
 
6.3.2  Comprovante de que o responsável técnico é membro permanente da empresa , através de: 
 
a- Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou 
b- Ficha ou folha do livro de Registro de Empregados, ou 
c- Contrato Social, ou 
d- Contrato particular firmado com a empresa proponente  
 

6.3.3 - A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada também 
na obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Endividamento Geral (EG), Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, e que deverá ser apresentado em papel 
timbrado da empresa e devidamente assinado pelo (a) contador (a) responsável e pelo 
representante legal da empresa: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,0 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
EG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≤ 0,50 

         Ativo Total 
 
LC = Ativo Circulante ≥ 1,0 

        Passivo Circulante 
 
6.3.4 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, referente aos últimos 60 (sessenta) dias 
 



 

 
 

6.4- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou pelos membros da 
comissão de licitação. A Comissão poderá proceder à diligência quanto à autenticidade e 
veracidade das informações e documentos apresentados na licitação, conforme parágrafo 3º 
do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
 
6.5 – No caso de licitantes que sejam enquadradas  como ME e EPP, deverão apresentar:  Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial, juntamente com os documentos de habilitação, sob 
pena de não receber o tratamento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
destinada às ME e EPP.  A Certidão expedida pela Junta Comercial será considerada como válida por 60 
(sessenta) dias. 
 

6.5.1 -Caso seja apresentada pela ME ou EPP toda a documentação exigida, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado às MICROEMPRESAS ou EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE,  o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública para a regularização da documentação, de acordo com a Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006,  e alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, em seu artigo 43, § 1ª 
9.5 – Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a C.P.L. ira considerar o proponente inabilitado, podendo 
instruir o processo com vistas a possíveis penalidade. 
 
6.6 -Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se o licitante 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; se o licitante for matriz, e o executor do 
contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

 
 
 
7.1 - A Proposta deverá ser preenchida conforme Anexo VII (PANILHA ORÇAMENTÁRIA) 
deste edital ou apresentada cópia fiel, contendo todas as informações ali previstas observadas 
as instruções constantes dos itens seguintes. 
7.2 - A Proposta deverá ser obrigatoriamente datilografada ou processada em computador, 
sem rasuras, ressalvas ou correções, e assinada pelo representante legal da empresa, 
devidamente identificado e qualificado. 
7.3 - A proposta deverá referir-se à integralidade do objeto licitado. 
7.4 - O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, partir da 
abertura da mesma. 
7.5 - Só será aceita cotação em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso.  
7.6 - Os preços deverão ser cotados incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
impostos, taxas e fretes, não podendo o proponente exercer pleitos de acréscimos posteriores, 
após a abertura da Proposta. 
7.7 - Quaisquer custos adicionais para atender aos requisitos do edital, correrão por conta do 
proponente. 
7.8 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, do 
mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

7 - DA PROPOSTA 



 

 
 

7.9 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
7.10 - Juntamente com a proposta será apresentado o Cronograma Físico- Financeiro para a 
execução da obra, em conformidade com o prazo da obra, o cronograma físico-financeiro 
deverá ser assinado pelo representante legal e responsável técnico da empresa.  
7.11- Declaração da licitante de viabilidade para inicio de obras de no máximo 15 (quinze) 
dias após a homologação/ordem de serviços. 
7.12 - Apresentação do Cronograma Fisico Financeiro em conformidade com os prazos 
estabelecidos no edital. 
7.13 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS EM DESACORDO COM O EXIGIDO NO 
EDITAL. 
 
 
 
8.1 - Na data e hora marcadas para a realização da licitação, a Comissão procederá a abertura 
dos envelopes, sob a garantia de acesso dos representantes credenciados das licitantes 
proponentes a todos os documentos. 
8.2 - Primeiramente serão abertos os envelopes contendo a Documentação de Habilitação. Em 
seguida serão abertos os envelopes contendo a Proposta Comercial. 
8.3 - Os envelopes poderão ser abertos numa única reunião, desde que não haja necessidade 
de diligência para complementar a instrução e que os licitantes, por seus representantes, 
renunciem expressamente ao prazo recursal. Havendo protesto por recurso, será fixada a data 
de abertura dos envelopes contendo a Proposta. A Comissão providenciará, nas duas fases, 
que todos os documentos, primeiramente, recebam o visto dos presentes, para em seguida 
proceder à sua análise. 
8.4 - Não serão abertos os envelopes de Proposta das empresas inabilitadas na primeira fase 
do certame. Os envelopes não abertos serão devolvidos, intactos, aos respectivos licitantes. 
 
 
 
9.1 - Para o julgamento das propostas, levar-se-á em conta o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos neste ato convocatório e os critérios dispostos em seus Anexos. 
9.2 - A Comissão Permanente de Licitação, se julgar necessário, poderá solicitar parecer de 
profissionais especializados, para orientar-se na sua decisão. 
9.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á nos termos no § 
2º, do art. 45, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
9.4 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não 
solicitadas neste instrumento ou em diligências. 
9.5 - Decorrido o prazo para o recurso administrativo, desde que não tenha havido recurso ou, 
se houver, após seu julgamento, a Comissão Permanente de Licitação convocará reunião para 
abertura dos envelopes das propostas comerciais. 
9.6 - Será desclassificada a proposta de preços que: 
9.6.1 - Não se refira à integralidade do item cotado; 
9.6.2 - Contenha rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, ressalvas, correções, irregularidade 
ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 
9.6.3 - Apresente preços simbólicos, superestimados, manifestamente inexequíveis, de valor 
zero ou incompatíveis com o preço de mercado acrescido dos respectivos encargos, assim 

8 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

9 - DO JULGAMENTO 
 



 

 
 

considerados nos termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, §1º da Lei Federal Nº 
8.666/93; 
9.6.4 - Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de 
redução sobre a de menor valor. 
9.7 - Não serão admitidos cancelamentos de um ou mais itens da proposta. 
9.8 - A adjudicação do objeto ao vencedor será global. 
 
 
 
10.1 - O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Campanha / MG e o 
adjudicado, a preço global, obedecerá ao modelo constante do ANEXO II, terá a duração de 04 
(quatro) meses e se subordinará à legislação que rege a matéria. 
10.2 - Farão parte integrante do contrato todos os documentos constituintes do processo da 
presente licitação. 
10.3 - Correrão por conta do licitante vencedor às despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o contrato. 
10.4 - O contrato poderá ser aditado, quando necessário, na forma da Lei. 
 
10.5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.5.1 - O cumprimento das determinações legais que conferem à Administração importante 
papel na garantia de direitos e conquistas trabalhistas, tais como a observação quanto ao 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e retenções da Previdência Social, 
bem como exigências decorrentes de Convenção ou Acordo Coletivo das categorias 
profissionais envolvidas na execução dos serviços terceirizados. 
10.5.2 - A CONTRATADA deve incluir o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção 
individual e coletivos (EPIs e EPCs), insumos e ferramentas necessários para a perfeita 
execução dos serviços e mão de obra operacional em número suficiente e adequado para 
desenvolver todas as atividades previstas, observadas as normas e a legislação vigentes. 
10.5.3 - Segurança, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho: 
10.5.4 - Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, os regulamentos legais. 
10.5.5 - Observar as regras de boa técnica e de segurança, quanto às ferramentas, mantendo 
rigoroso controle, de forma a garantir que não seja possível sua utilização para outros fins. 
10.5.6 - Obedecer na execução e desenvolvimento das atividades, as normas relativas à 
engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de trabalho, no que couber. 
10.5.7 - Obedecer a todas as normas aplicáveis definidas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e demais órgãos relacionados. 
10.5.8 - Apresentar cópia, dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 
e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA. Caso o número de empregados da contratada 
se enquadre na exigência do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Norma 
Regulamentadora. 
10.5.9 - Caso não se enquadre na condição acima, apresentar Declaração de conformidade. 
10.5.10- Apresentar cópia, dos Atestados e Exames em conformidade com o PCMSO e PPRA 
para os empregados alocados para a prestação dos serviços. Caso no número de empregados 
da contratada se enquadre na exigência do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 
Norma Regulamentadora. 
10.5.11 - Caso não se enquadre na condição acima, apresentar Declaração de conformidade. 
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10.5.12 - Apresentar cópia, da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA caso 
empregados da contratada se enquadre na exigência do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme Norma Regulamentadora. 
10.5.10 - Caso não se enquadre na condição acima, apresentar Declaração de conformidade. 
10.5.11 - Assumir total e exclusiva responsabilidade por qualquer ônus ou encargos 
relacionados com seus empregados, na prestação dos serviços objeto do Contrato, sejam eles 
decorrentes da legislação trabalhista, social, previdenciária e/ou ambiental, incluídas as 
indenizações por acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional.  
10.5.12 - Adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias para minimizar a 
probabilidade de ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedades ou bens, do 
Contratante, da Contratada ou de terceiros. 
10.5.13 - Prever a utilização intensiva de equipamentos de proteção individual (EPI) de 
acordo com as normas e legislação pertinentes aos assuntos, previstas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, devendo também, antes do início dos serviços, apresentar por escrito a 
Contratante os EPIs que serão utilizados nos locais, onde o funcionário estará exposto a 
possíveis riscos de acidente. 
 
10.6 - Responsabilidade Civil: 
 
10.6.1 - A Contratada reconhece que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos 
que vier a causar ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência 
da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados 
em serviço, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o Contratante, ressarcimento 
ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.  
 
10.7 O não cumprimento de qualquer item do contrato poderá acarretar na rescisão 

contratual. 

 
 
 
11.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a emissão e entrega da 
Nota Fiscal de Prestação de Serviços, que deverá ser apresentada juntamente com o relatório 
assinado por Engenheiro desta Prefeitura, contendo a medição da etapa executa. 
11.2 - As faturas deverão vir acompanhadas das guias de recolhimento de INSS e 
FGTS, devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento. 
11.3 - O pagamento correspondente à última medição, só será realizado, mediante a 
apresentação da CND, junto ao INSS, relativo à obra e do termo de recebimento provisório da 
obra emitido pela comissão designada pela Portaria nº 4293/2020. 
11.4 - O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório das obras, desde que o objeto tenha sido fielmente 
Cumprido, atestado pela comissão designada pela portaria nº 4294/2020 para recebimento 
de obras.  
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12.1 - Os preços propostos pressupõem o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, o 
qual presidirá a relação entre as partes, durante todo o prazo de execução. Nenhum 
reajustamento ou realinhamento de remuneração, para mais ou 
para menos, se dará sem atendimento das normas gerais ditadas pela legislação federal, em 
especial quanto à oportunidade de aplicação. Os preços contratuais serão reajustáveis, 
segundo a variação do Índice Geral de Preços Médios (IGP-M). 
12.2 - A comprovação da majoração de um determinado item em nível nacional ou 
regional que afetar o equilíbrio do contrato, será feita através de: 
 
12.2.1 - Notas Fiscais de compras referentes ao distribuidor, tanto da época do início do 
contrato como da ocasião do suposto aumento; 
12.2.2 - apresentação de revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de 
um determinado item dentro do mercado; 
12.2.3 - apresentação de planilha de custos compreendendo o custo do produto e 
demais componentes (impostos, transporte, funcionários, etc.). 
 
12.3 – O valor de desconto ofertado pela licitante em comparação à planilha de custos da 
administração e a proposta vencedora deverá ser mantido durante todo o período contratual, 
quando houver solicitação de equilíbrio econômico e financeiro do contrato.  
 
 
 
 
 
13.1 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
13.2 - É vetada a cessão total ou parcial, para terceiros, das obrigações que forem adjudicadas 
em consequência desta licitação. 
13.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.4 - A empresa licitante que tiver dúvida na interpretação dos termos deste edital poderá 
consultar a respeito o Município de Campanha / MG, através do endereço eletrônico 
licitacampanha@gmail.com ou via telefone 35-3261-1059. 
13.5 - A abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e a Proposta 
Comercial realizar-se-á em sessão pública. 
13.6 - Poderá manifestar-se no curso dos trabalhos de habilitação e julgamento, em nome da 
empresa licitante, seu dirigente, preposto ou procurador credenciado. 
13.7 - O Município se reserva o direito de e sem que caiba, à licitante interessada, direito de 
indenização, revogar a presente licitação ou anulá-la por ilegalidade. 
13.8 - O objeto da licitação poderá sofrer alterações, acréscimos ou decréscimos, por decisão 
unilateral do Município. 
13.9 - O regime jurídico do futuro contrato reserva ao Município a prerrogativa de modificá-lo 
ou rescindi-lo unilateralmente e fiscalizar a sua execução. 
13.10 - A contratada se obriga a manter, durante a execução contratual, as condições de 
habilitação, incluída a sua regularidade perante os órgãos públicos. 
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13.11 – Demais esclarecimentos serão prestados no Setor de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Campanha / MG, através do endereço eletrônico 
licitacampanha@gmail.com telefone 35-3261-1059 – Rua Dr Brandão nº 59 – Centro. 
13.12. A licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do Responsável Técnico 
pela execução das obras e serviços, sem a qual os mesmos não poderão ser iniciados, juntamente com os 
dados de identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei n°. 8.666/93.  

13.13 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Campanha - MG. 
13.14 - Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão Jurídico do Município de 
Campanha - MG. 
 
14.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado  
 
poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório da 
Concorrência, mediante requerimento fundamentado, que caberá decidir sobre a petição no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
 
14.2 – Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete à documentação a ser apresentada ou 
a formulação da proposta, será designada nova data para a realização da sessão, através dos mesmos 
meios de publicação utilizados inicialmente. 
 
14.3 – A impugnação poderá ser protocolada no Departamento de Compras e Licitações , ou ainda, via 
correio ou e-mail , desde que confirmado seu recebimento , através do próprio e-mail ou  do telefone 
35-3261-1059, como medida de segurança, de acordo com o Art. 41 § 2º da Lei nº 8.666/93, aos 
cuidados da C.P.L.. 
 
14.4 – Toda documentação enviada fica sujeita a avaliação e nos  casos enviados por e-mail ou correio, 
a C.P.L. poderá solicitar a apresentação dos originais nos termos indicados, quando entender 
necessário. 
 
 
 
15.1 – Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento, a Administração poderá exigir  ainda da Contratada que deposite, antes da 
assinatura do contrato Garantia de Cumprimento do Contrato no valor mínimo de 5% (cinco 
por cento) da contratação com o mesmo prazo de vigência contratual, numa das seguintes 
modalidades: 

a) – Caução em dinheiro 
b) – Fiança Bancária 
c) – Seguro-Garantia 

Campanha/MG, 27 de julho  de 2020. 
 
 
 

Luiz Fernando Tavares 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  N° 44/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00061/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 0006/2020 

 
 

ANEXO I 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
(Local e data) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Campanha / MG 
A/C Comissão Permanente de Licitação 
Referência: Concorrência nº 0006/2020 
 
 
Prezados Senhores, 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, neste ato 
representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 
ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital da Concorrência  nº 
0006/2020 vem perante Vossas Senhorias credenciar o Sr _______________________, RG 
____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à 
referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da 
interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93. 
 
Atenciosamente. 
 
 
NOME 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO II  

 
MINUTA DE CONTRATO PARA   EXECUÇÃO POR PREÇO 
GLOBAL COM APLICAÇÃO TOTAL DE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAIS DESTINADOS A AMPLIAÇÃO  DAS   SALAS   DA 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA BENEDITA ROQUIM - 
CAMPANHA – MG -  RECURSO   PRÓPRIO.. 

  QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CAMPANHA / MG 
E ______________,  

 
 A licitante vencedora da presente licitação deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do Responsável Técnico pela execução das 
obras e serviços, sem a qual os mesmos não poderão ser iniciados, juntamente com os dados de 
identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei n°. 8.666/93 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES E FUNDAMENTOS 
 
1.1 - DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
1.1.1 - O Município da Campanha, pessoa jurídica de direito público, sito a Rua Dr. Brandão, 59 
- Centro no município de Campanha, Estado de Minas Gerais, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor Luiz Fernando Tavares, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
MG-1.381.796-SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 313.559.606-06, brasileiro, divorciado,  
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço à __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ____________________, neste ato 
representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) _________________, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
decorrente do resultado da licitação, modalidade  Concorrência do tipo Menor Preço 
Global, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993,  assim como pelas 
condições do Edital de Concorrência nº 0006/2020, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA parte integrante deste contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
1.2 - DOS FUNDAMENTOS 
1.2.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº 00061/2020 
– Concorrência Nº 0006/2020 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  SOB O REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL COM 
APLICAÇÃO TOTAL DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS DESTINADOS A AMPLIAÇÃO  DAS   SALAS   
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA BENEDITA ROQUIM - CAMPANHA – MG -  RECURSO   
PRÓPRIO. 



 

 
 

 
 
2.2 - Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o edital 
convocatório, o Projeto Básico e o Projeto Executivo, como, também, a proposta comercial da 
Contratada, os quais esta se obriga a observar integralmente, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
3.1- DO PRAZO 
3.1.1 - O prazo de duração do contrato é de 04 (quatro) meses. 
3.1.2 - A Contratante assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência das 
obras que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra e instalações, 
assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela Contratante ou a 
terceiros. 
3.1.3 - Na ocorrência de tais fatos supervenientes, os pedidos de prorrogação referentes aos 
prazos parciais serão encaminhados à Contratante 01 (um) dia após o evento, em 
comunicação por escrito. 
3.1.4 - Em se tratando de prorrogação do prazo final, os pedidos deverão ser encaminhados 
através de requerimento, 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, com comprovação de 
fatos que justifiquem tal solicitação. 
 
3.2 - DO VALOR 
3.2.1 - O valor total do presente contrato é de .......... (..........). 
3.2.2 - Todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos, que recaírem sobre o 
contrato, correrão à conta da Contratada. 
 
3.3 - DO PAGAMENTO 
3.3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) após a emissão e entrega da Nota 
Fiscal de Prestação de Serviços, que deverá ser apresentada juntamente com o relatório 
assinado por Engenheiro desta Prefeitura, contendo a medição da etapa executa. 
3.3.2 - As faturas deverão vir acompanhadas das guias de recolhimento de INSS e 
FGTS, devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento. 
3.3.3 - O pagamento correspondente à última medição só será realizado mediante a 
apresentação da CND junto ao INSS, referente ao contrato, e Termo de Recebimento 
Provisório da obra. 
3.3.4 - O Termo de Recebimento Definitivo será emitido 30 (trinta) dias após o recebimento 
provisório das obras, desde que o objeto tenha sido fielmente cumprido. 
 
CLÁUSULA QUARTA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A despesa resultante ocorrerá por conta da seguintes dotação orçamentária e a dotação 
equivalente para o próximo exercício: 

Cód. Reduzido Dotação Fonte Valor Dotado 

266  

 

02.05.03-4490.51.00-12.361.1319-3.011 

 

101.00  

 

R$ 50.000,00  

 
266  

 

02.05.03-4490.51.00-12.361.1319-3.011 

 

201.00  

 

R$ 175.000,00  

 
266  

 

02.05.03-4490.51.00-12.361.1319-3.011 

 

147.00  

 

R$ 49.862,93  

 
 



 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 - São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da natureza do contrato: 
5.1.1 - Responsabilizar-se pela execução das obras objeto do presente contrato, obedecidos os 
prazos e condições fixados no Edital e seus respectivos anexos, no cronograma físico-
financeiro, nas ordens de serviço e na proposta julgada vencedora. 
5.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 
legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente 
contrato. 
5.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à Contratante ou a terceiros. 
5.1.4 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 
habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 
5.1.5 - Manter, no local da execução da obra, diário de registro e informações pertinentes. 
5.1.6 - Indicar responsável técnico pela execução da obra, devidamente habilitado e inscrito 
no CREA – MG  ou CAU/MG. 
5.1.7 - Efetuar o registro da obra junto ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato, comprovando o procedimento junto à Contratante. 
5.1.8 - Proceder à Anotação de Responsabilidade Técnica e enviá-la ao CREA – MG, ou  RRT 

(Registro de Responsabilidade Técnica), e enviar ao CAU,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovando o procedimento junto à Contratante . 
5.2 - Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e 
informações complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade 
da empresa com as suas obrigações. 
5.3 - A Contratada providenciará, às suas custas, a aprovação pelos poderes competentes ou 
companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os 
componentes do projeto, bem como alvarás e licenças necessários à execução da obra, sendo 
que, qualquer exigência que implique em modificação do projeto, deverá ser obtida 
autorização por escrito da Contratante. 
5.4 - O cumprimento das determinações legais que conferem à Administração importante 
papel na garantia de direitos e conquistas trabalhistas, tais como a observação quanto ao 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e retenções da Previdência Social, 
bem como exigências decorrentes de Convenção ou Acordo Coletivo das categorias 
profissionais envolvidas na execução dos serviços terceirizados. 
5.5 - A CONTRATADA deve incluir o fornecimento de uniformes, equipamentos de proteção 
individual e coletivos (EPIs e EPCs), insumos e ferramentas necessários para a perfeita 
execução dos serviços e mão de obra operacional em número suficiente e adequado para 
desenvolver todas as atividades previstas, observadas as normas e a legislação vigentes. 
5.6 - Segurança, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho: 
5.6.1 Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, os regulamentos legais. 
5.6.2 Observar as regras de boa técnica e de segurança, quanto às ferramentas, mantendo 
rigoroso controle, de forma a garantir que não seja possível sua utilização para outros fins. 
5.6.3 Obedecer na execução e desenvolvimento das atividades, as normas relativas à 
engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de trabalho, no que couber. 



 

 
 

5.6.4 Obedecer a todas as normas aplicáveis definidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
e demais órgãos relacionados. 
5.6.5 Apresentar cópia, dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e 
de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA. Caso o número de empregados da contratada se 
enquadre na exigência do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Norma 
Regulamentadora. 
5.6.5.1 - Caso não se enquadre na condição acima, apresentar Declaração de conformidade. 
5.6.6 - Apresentar cópia, dos Atestados e Exames em conformidade com o PCMSO e PPRA para 
os empregados alocados para a prestação dos serviços. Caso no número de empregados da 
contratada se enquadre na exigência do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Norma 
Regulamentadora. 
5.6.6.1- Caso não se enquadre na condição acima, apresentar Declaração de conformidade. 
5.6.7 - Apresentar cópia, da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA caso 
empregados da contratada se enquadre na exigência do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme Norma Regulamentadora. 
5.6.7.1 - Caso não se enquadre na condição acima, apresentar Declaração de conformidade. 
5.6.8 - Assumir total e exclusiva responsabilidade por qualquer ônus ou encargos 
relacionados com seus empregados, na prestação dos serviços objeto do Contrato, sejam eles 
decorrentes da legislação trabalhista, social, previdenciária e/ou ambiental, incluídas as 
indenizações por acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional.  
5.6.9 Adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias para minimizar a probabilidade de 
ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedades ou bens, do Contratante, da 
Contratada ou de terceiros. 
5.6.10 Prever a utilização intensiva de equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo 
com as normas e legislação pertinentes aos assuntos, previstas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, devendo também, antes do início dos serviços, apresentar por escrito a Contratante 
os EPIs que serão utilizados nos locais, onde o funcionário estará exposto a possíveis riscos de 
acidente. 
 
5.7 - Responsabilidade Civil: 
 
5.7.1 A Contratada reconhece que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos 
que vier a causar ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência 
da execução do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados 
em serviço, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o Contratante, ressarcimento 
ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.  
 
CLÁUSULA SEXTA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1 - São obrigações da Contratante: 
6.1.1 - Efetuar pagamento à Contratada no prazo fixado neste contrato, após a entrega da Nota 
Fiscal, de conformidade com as autorizações expedidas. 
6.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato:  
O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente contratação por meio do representante 
Sr. Marcelo P. Dias de Miranda, Engenheiro Civil, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao 



 

 
 

órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os 
termos e condições. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, o 
Município CONTRATANTE tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive 
quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores; A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ou 
reduzirá, em qualquer hipótese, as responsabilidades da CONTRATADA em eventual falta que 
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
 
7.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos materiais 
objeto deste contrato poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de 
Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
 
8.1 - Compete ao responsável pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Rural e 
Meio Ambiente, em nome da Contratante, acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato, através de seus técnicos ou órgãos que ela designar a quem caberá autorizar a 
emissão de faturas, alterações de projetos, substituição e materiais, bem como praticar todos 
os atos que se fizerem necessários para a fiel execução das obras contratadas. 
 
8.2 - O documento hábil para aferição, comprovação e avaliação de todos os fatos e assuntos 
relacionados e referentes à execução das obras será o Diário de Obras, onde, tanto a 
Contratada, quanto a fiscalização deverão lançar a anotar tudo que julgarem conveniente, 
buscando a comprovação real do andamento das obras e execução dos termos do presente 
contrato, sendo vistoriado, diariamente, por representante credenciado de ambas as partes. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da Contratada, ficando o mesmo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
sujeita às seguintes penalidades: 
9.1.1 - Advertência; 
9.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 
9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Campanha / 
MG pelo prazo de 02 (dois) anos; 
9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério 
Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, 
salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 
9.2 - Na hipótese de a Contratada se recusar a assinar o contrato ou não executá-lo nas 
condições estabelecidas, se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, 
independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei. 
9.3 - Pelo atraso injustificado para iniciar ou concluir a obra será aplicada multa de 



 

 
 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, bem 
como a multa prevista no item acima. 
9.4 - As multas lançadas pelo Município serão deduzidas diretamente dos créditos 
que a Contratada tiver em razão da presente licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 
10.1.1 - determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da 
Lei de Licitações. 
10.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
10.1.3 - judicial, nos termos da legislação. 
10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada 
até que se apurem eventuais perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
11.1 – Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento, a Administração poderá exigir  ainda da Contratada que deposite, antes da 
assinatura do contrato Garantia de Cumprimento do Contrato no valor mínimo de 5% (cinco 
por cento) da contratação com o mesmo prazo de vigência contratual, numa das seguintes 
modalidades: 
 

a) – Caução em dinheiro 
b) – Fiança Bancária 
c) – Seguro –Garantia 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Campanha / MG para dirimir dúvidas referentes a este 
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro. 
 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito. 

Campanha, ..... de ......  de 2020 
 
 

Luiz Fernando Tavares 
Prefeito Municipal 

 
Empresa 

Contratada 
 

Testemunhas: 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

 
 

Campanha , ___________de __________________________de  
 
À 
Prefeitura Municipal de Campanha / MG 
A/C Comissão Permanente de Licitação 
Referência: Concorrência nº 0006/2020 
Prezado Senhor, 
 
A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 
___________________________________________, neste ato representada por 
_______________________________________________, em atendimento ao disposto no Edital da 
Concorrência nº 0006/2020,  vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que concorda com 
todos os itens propostos no edital e em seus anexos. 
 
 
Atenciosamente. 
___________________________________________ 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IV 
 

MODELO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
DECLARAÇÃO 

 
 
Referência: Concorrência  Nº 0006/2020 
 
A........................., inscrito no CNPJ nº ............................, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................... e do CPF 
nº .................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", 
conforme caso): 
( ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 
 
 
....................................................... 
(data) 
....................................................... 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  N° 44/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00061/2020 
 CONCORRÊNCIA Nº 0006/2020 

 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO 

 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 0061/2020 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA  Nº 0006/2020 
 
 
 
A empresa......................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n°................................, com sede à Rua 
..........................,nº.......,em ..................., neste ato representada pelo seu _________________, Sr. 
__________________, CPF nº ______________, na qualidade de participante da licitação na modalidade 
referenciada, instaurado pela Prefeitura Municipal da Campanha MG, declara, sob as penas da 
lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e firmar contrato 
no presente processo licitatório e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. Local e data. 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

 
CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

 
(Local e data) 
À 
Prefeitura Municipal de Campanha / MG 
A/C Comissão Permanente de Licitação 
Referência: Concorrência Nº 0006/2020 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por ___________ 
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no Edital da 
tomada de preços em epígrafe, após análise do referido instrumento convocatório e tendo 
pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar as obras objeto desta licitação, sob 
sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
 
1 - O preço global proposto para a obra é de R$ (__________________) conforme planilha de preços 
e serviços anexa. 
2 - O prazo máximo para execução da obra é de ______ (________________) meses a partir da ordem 
de serviço. 
3 - A presente proposta é valida pelo prazo de ___ (__________) dias, a partir desta data. 
 
Segue anexa a Planilha Orçamentária com os quantitativos e preços unitários e totais e 
cronograma físico - financeiro. 
 
A empresa está ciente de todas as exigências contidas no edital. 
 
Atenciosamente. 
NOME 
Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 
1 Serviços Preliminares 2.310,09 2.888,46 

1.1 
IIO-PLA-

005 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 
AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 
METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, 
SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS - BDI = 25,00 

SETOP U 1,00 1.109,62 1.387,03 1.109,62 1.387,03 

1.2 
LOC-OBR-

005 
LOCAÇÃO DA OBRA (GABARITO) - BDI = 25,00 SETOP m2 169,08 7,10 8,88 1.200,47 1.501,43 

2 Movimentação de terra 671,28 839,11 

2.1 
TER-ESC-

050 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA (DESATERRO MANUAL) - BDI = 
25,00 

SETOP m3 22,74 29,52 36,90 671,28 839,11 

3 Estrutura em Concreto Armado 56.368,44 70.466,12 

3.1 
FUN-STR-

010 

ESCAVAÇÃO E CONCRETAGEM ESTACA TIPO STRAUSS MOLDADA 
"IN LOCO" D = 250 MM - BDI = 25,00 

SETOP m 306,00 81,41 101,76 24.911,46 31.138,56 

3.2 95601 
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_11/2016 

SINAPI UN 18,00 16,30 20,38 293,40 366,84 

3.3 
ARM-AÇO-

020 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 - BDI = 25,00 SETOP Kg 1.235,00 7,58 9,48 9.361,30 11.707,80 

3.4 
EST-FOR-

005 

FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO - BDI = 
25,00 

SETOP m2 78,43 42,24 52,80 3.312,88 4.141,10 

3.5 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA ? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 14,28 422,38 527,98 6.031,59 7.539,55 

3.6 74202/001 

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS 
ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, 
INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM 
NEGATIVA 

SINAPI M2 169,08 73,68 92,10 12.457,81 15.572,27 

4 Impermeabilização 1.114,98 1.393,57 

4.1 
IMP-PIN-

005 

PINTURA COM EMULSÃO ASFÁLTICA, DUAS (2) DEMÃOS - BDI = 
25,00 

SETOP m2 59,15 18,85 23,56 1.114,98 1.393,57 

5 Alvenaria de Vedação 12.276,52 15.345,77 

5.1 87521 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM (ESPESSURA 11,5CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

SINAPI M2 172,98 57,36 71,70 9.922,13 12.402,67 

5.2 93202 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
TIJOLO MACIÇO. AF_03/2016 

SINAPI M 75,77 17,28 21,60 1.309,31 1.636,63 

5.3 93191 

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 16,80 28,06 35,08 471,41 589,34 

5.4 93192 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 6,20 29,04 36,30 180,05 225,06 



 

 
 

5.5 93199 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 16,80 23,43 29,29 393,62 492,07 

6 Cobertura 56.610,82 70.765,24 

6.1 92567 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM MAIS QUE 2 
ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

SINAPI M2 339,66 26,43 33,04 8.977,21 11.222,37 

6.2 92540 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M2 339,66 69,75 87,19 23.691,29 29.614,96 

6.3 
COB-TEL-

005 
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA FRANCESA - BDI = 25,00 SETOP m2 339,66 49,04 61,30 16.656,93 20.821,16 

6.4 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M 28,96 22,88 28,60 662,60 828,26 

6.5 
PLU-CAL-

025 

CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 22 GSG, DESENVOLVIMENTO 
= 75 CM - BDI = 25,00 

SETOP m 79,22 83,60 104,50 6.622,79 8.278,49 

7 Sistema de Piso 22.245,89 27.808,08 

7.1 94439 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 4 CM ÁREAS SECAS E AREAS MOLHADAS SOBRE LAJE 
E 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR(CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

SINAPI M2 207,68 35,33 44,16 7.337,33 9.171,15 

7.2 ED-13287 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO - BDI = 25,00 

SETOP m2 207,68 24,46 30,58 5.079,85 6.350,85 

7.3 87251 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

SINAPI M2 207,68 39,87 49,84 8.280,20 10.350,77 

7.4 88649 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 

SINAPI M 130,37 6,65 8,31 866,96 1.083,37 

7.5 
SOL-GRA-

005 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM - BDI = 25,00 SETOP m2 0,63 205,90 257,38 129,72 162,15 

7.6 
PEI-GRA-

005 
PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM - BDI = 25,00 SETOP m2 2,72 202,88 253,60 551,83 689,79 

8 Esquadrias 11.057,47 13.821,67 

8.1 91314 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UN 3,00 583,27 729,09 1.749,81 2.187,27 

8.2 91315 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UN 2,00 598,82 748,53 1.197,64 1.497,06 

8.3 94573 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 14,40 254,17 317,71 3.660,05 4.575,02 

8.4 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 0,80 354,62 443,28 283,70 354,62 

8.5 
SER-GRA-

005 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GRADE FIXA DE FERRO, 
PARA PROTEÇÃO DE JANELAS - BDI = 25,00 

SETOP m2 15,20 258,28 322,85 3.925,86 4.907,32 

8.6 100660 
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M 50,40 4,77 5,96 240,41 300,38 

9 Revestimento Interno e Externo 19.297,23 24.123,37 

9.1 
REV-CHA-

006 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
5MM, APLICADO EM TETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO - 
BDI = 25,00 

SETOP m2 124,66 8,74 10,93 1.089,53 1.362,53 

9.2 87878 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI M2 411,74 3,15 3,94 1.296,98 1.622,26 



 

 
 

9.3 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI M2 536,40 25,36 31,70 13.603,10 17.003,88 

9.4 89170 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA 
PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 
20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. AF_11/2014 

SINAPI M2 68,41 48,35 60,44 3.307,62 4.134,70 

10 Instalações Elétricas 8.915,66 11.144,59 

10.1 
ELE-QUA-

006 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 12 MÓDULOS COM 
BARRAMENTO E CHAVE - BDI = 25,00 

SETOP U 1,00 166,02 207,52 166,02 207,52 

10.2 68066 
CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR MONOFASICO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN 1,00 106,19 132,74 106,19 132,74 

10.3 93146 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

SINAPI UN 46,00 161,65 202,06 7.435,90 9.294,76 

10.4 93664 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

SINAPI UN 1,00 61,43 76,79 61,43 76,79 

10.5 93654 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

SINAPI UN 5,00 11,58 14,48 57,90 72,40 

10.6 ED-13357 

LUMINÁRIA PLAFON REDONDO DE VIDRO JATEADO REDONDO 
COMPLETA, DIÂMETRO 25 CM, PARA UMA (1) LÂMPADA LED, 
POTÊNCIA 15W, BULBO A65, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE E LÂMPADA - BDI = 25,00 

SETOP un 21,00 51,82 64,78 1.088,22 1.360,38 

11 Instalações Hidrossanitárias - Água Fria 1.440,61 1.800,80 

11.1 
HID-DAG-

015 
CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM TAMPA 1000 L - BDI = 25,00 SETOP U 1,00 519,53 649,41 519,53 649,41 

11.2 
INST-AGU-

010 

PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, INCLUINDO TUBO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL E CONEXÕES - BDI = 25,00 

SETOP U 1,00 135,42 169,28 135,42 169,28 

11.3 89971 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE 
CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 4,00 36,52 45,65 146,08 182,60 

11.4 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 6,00 103,86 129,83 623,16 778,98 

11.5 S94795S 
Torneira de boia, roscável, 1/2? , fornecida e instalada em 
reservação de água. af_06/2016 

ORSE un 1,00 16,42 20,53 16,42 20,53 

12 Instalações Hidrossanitárias - Esgoto Sanitário 672,33 840,44 

12.1 
INST-ESG-

005 

PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
DE 40 MM E CONEXÕES (LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS 
SIFONADOS, ETC.) - BDI = 25,00 

SETOP U 7,00 49,94 62,43 349,58 437,01 

12.2 
INST-ESG-

010 

PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 
DE 50 MM E CONEXÕES (PIAS DE COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, 
ETC.) - BDI = 25,00 

SETOP U 2,00 66,45 83,06 132,90 166,12 

12.3 
HID-CXS-

025 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 
(40X40X60CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) - BDI = 25,00 

SETOP un 1,00 169,78 212,23 169,78 212,23 

12.4 I021145 RALO EM PVC REDONDO ABRE E FECHA 100mm BRANCO TIGRE SBC UN 3,00 6,69 8,36 20,07 25,08 

13 Drenagem das Águas Pluviais 4.065,10 5.081,05 

13.1 91789 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

SINAPI M 120,71 27,33 34,16 3.299,00 4.123,45 

13.2 72285 CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO SINAPI UN 10,00 76,61 95,76 766,10 957,60 

14 Louças e Metais 4.227,86 5.284,84 



 

 
 

14.1 
LOU-VAS-

020 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, COR 
BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO DUPLO, 
TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM CANOPLA, FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO - BDI = 25,00 

SETOP U 2,00 435,06 543,83 870,12 1.087,66 

14.2 86939 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA 
CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 3,00 274,78 343,48 824,34 1.030,44 

14.3 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 3,00 37,49 46,86 112,47 140,58 

14.4 
ACE-SAB-

005 

SABONETEIRA EM AÇO INOX TIPO DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 ML - BDI = 25,00 

SETOP U 3,00 160,22 200,27 480,66 600,81 

14.5 
ACE-PAP-

005 
PAPELEIRA DE LOUÇA BRANCA - BDI = 25,00 SETOP U 2,00 60,06 75,08 120,12 150,16 

14.6 
ACE-PAP-

020 

DISPENSER EM PLÁSTICO PARA PAPEL TOALHA 2 OU 3 FOLHAS - 
BDI = 25,00 

SETOP U 3,00 38,40 48,00 115,20 144,00 

14.7 
ACE-BAR-

015 

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 
90CM, INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO - BDI = 25,00 

SETOP un 4,00 225,04 281,30 900,16 1.125,20 

14.8 10.47.08 BEBEDOURO CONJUGADO INOX H= 1,00M/1,12M ATENDE 40P SUDECAP UN 1,00 804,79 1.005,99 804,79 1.005,99 

15 Pintura 10.679,73 13.352,28 

15.1 
PIN-EMA-

007 

EMASSAMENTO EM TETO COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 
DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA - BDI = 25,00 

SETOP m2 124,66 16,72 20,90 2.084,32 2.605,39 

15.2 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

SINAPI M2 124,66 2,57 3,21 320,38 400,16 

15.3 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 124,66 12,37 15,46 1.542,04 1.927,24 

15.4 
PIN-EMA-

005 

EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) 
DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA PINTURA - BDI = 25,00 

SETOP m2 196,56 10,06 12,58 1.977,39 2.472,72 

15.5 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

SINAPI M2 196,56 2,23 2,79 438,33 548,40 

15.6 88493 
APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 196,56 7,66 9,58 1.505,65 1.883,04 

15.7 
PIN-TEX-

015D 

PINTURA COM TEXTURA ACRÍLICA COM ROLO, INCLUSIVE UMA 
(1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO - BDI = 25,00 

SETOP m2 142,21 17,62 22,03 2.505,74 3.132,89 

15.8 
PIN-ESM-

015 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO - BDI = 25,00 

SETOP m2 17,64 17,34 21,68 305,88 382,44 

16 Serviços Complementares 7.076,41 8.845,72 

16.1 S07348 
Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio, acabamento em 
laminado, dim. 50 x 80cm 

ORSE un 3,00 169,00 211,25 507,00 633,75 

16.2 
PIS-CIM-

020 

PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 30MM, ACABAMENTO DESEMPENADO E FELTRADO, 
MODULAÇÃO DE 100X100CM, INCLUSIVE JUNTA PLÁSTICA - BDI = 
25,00 

SETOP m2 46,72 40,62 50,78 1.897,77 2.372,44 

16.3 S05033 

Fornecimento e implantação de estaca pré-moldada de concreto 
armado (mourão), para cerca, seção 10x10, reta ou com ponta 
oblíqua h(u) = 2,50m, inclusive bloco de fundação 

ORSE un 12,00 57,93 72,41 695,16 868,92 

16.4 
DEM-POR-

030 

REMOÇÃO DE PORTA OU JANELA METÁLICA, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO - BDI = 25,00 

SETOP m2 8,40 14,30 17,88 120,12 150,19 

16.5 
MUR-TIJ-

005 

MURO DIVISÓRIO TIJOLO FURADO E = 10 CM, REBOCADO E 
PINTADO A LATEX H = 1,80 M, INCLUSIVE SAPATA DE CONCRETO 
ARMADO FCK = 15 MPA, 50 X 55 CM - BDI = 25,00 

SETOP m 8,40 459,09 573,86 3.856,36 4.820,42 

17 Serviços Finais 848,78 1.061,82 

17.1 
LIM-GER-

005 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA - BDI = 25,00 SETOP m2 169,08 5,02 6,28 848,78 1.061,82 

       

VALOR 
ORÇAMENTO: 

219.879,20 

       

VALOR BDI TOTAL: 54.983,73 

       

VALOR TOTAL: 274.862,93 
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ANEXO VIII 
Memorial Descritivo 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

www.campanha.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.campanha.mg.gov.br/
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ANEXO IX 

 

DOCUMENTOS GERAIS www.campanha.mg.gov.br 
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ANEXO X 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇOS  
 EMISSÃO:  

 
             
Pela presente Ordem de Serviços, autorizo a empresa ....................................... inscrita no CNPJ 
n° .................................. com ................................................... Fone: .................................................... 
representado por ................................................ inscrito no CPF/MF sob n° 
...................................................... a iniciar a Execução de serviços sob o regime de execução indireta e 
por preço global com aplicação total de mão-de-obra e materiais destinados 
...................................................... –  
VALOR TOTAL: R$ ..................................................................................................... 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medição. 
 
Obs.: Depois de executados os serviços, entregar as medições no Departamento de Obras e 
Serviços Urbanos, para efeito de inspeção, conferência e aceitação, para posteriormente 
passar para o Departamento de compras e Licitação providenciar o respectivo empenho. 
          
Campanha MG ,................................................ 

 
LUIZ FERNANDO TAVARES 

Prefeito Municipal 
 

MARCELO P. DIAS DE MIRANDA 
Engenheiro Civil CREA/SP 5069627477 / ART MG 

 
 
Ciente:  
Nome:________________________________________________ 
 
Assinatura:___________________________________________ 
 
Data: _________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 00061/2020 

CONCORRÊNCIA N° 00006/2020 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  SOB O REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL COM 
APLICAÇÃO TOTAL DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS DESTINADOS A AMPLIAÇÃO  DAS   SALAS   
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA BENEDITA ROQUIM - CAMPANHA – MG -  RECURSO   
PRÓPRIO.. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Eu,  engenheiro Civil – CREA e/ou CAU n° ............ CPF n° ....................................., residente e domiciliado na 

Rua/Av.......................................Bairro......................Municipio........................, AUTORIZO minha inclusão na 

Equipe técnica , que  irá participar da execução da obra em questão. 

 

 

Municipio........... data ---------/-----/------------------ 

 

 

Assinatura:____________________________________________ 

Nome:___________________________ 

CREA/CAU N° ___________________________ 

 


